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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS
COORDENAÇÃO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO - NG

DELIBERAÇÃO CADM/DIRGRAD/CEFET-MG Nº 12, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

Aprova a dispensa da disciplina Trabalho de
Conclusão de Curso II para a discente Maria
Júlia Filizzola Pêgo Duarte devido a defesa
de dissertação de Mestrado junto ao
Instituto Politécnico de Bragança, Portugal

A PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE BACHARELADO EM
ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições conferidas pelo inciso I do artigo 5º da
Resolução CEPE-11, de 10 de agosto de 2022 e pela aprovação na 103ª Reunião do
Colegiado do curso de graduação em Administração realizada no dia 21 de novembro
de 2024, RESOLVE:

Art 1º – Aprovar a dispensa da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso II
(G00TCAD2.01 (2DCSA.010)) para a discente Maria Júlia Filizzola Pêgo Duarte,
matrícula 20193009114, em vista da defesa de sua dissertação de mestrado
intitulada “A Gestão Estratégica: um estudo de caso de uma empresa portuguesa do
setor de panificações” ocorrida em 16 de julho de 2024 no Instituto Politécnico de
Bragança, Portugal – Programa de Dupla Diplomação CEFET-MG / Instituto
Politécnico de Bragança.

Art 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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ANDREIA DE OLIVEIRA SANTOS

COORDENADOR - TITULAR
CADM (11.51.10)

Matrícula: 1055049
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